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Prevenção e advertência Não nos parece que o consumo de bens 
duráveis, de modo geral, estivesse "explodin-
do", mas, mesmo assim, o Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN) agiu bem ao prevenir 
pressões da demanda, responsáveis por co-
nhecidas distorções, como a cobrança de 
ágio na venda de carros populares, e que já 
começavam também a se fazer sentir nos 
preços de um certo número de produtos. 

A limitação a três meses dos prazos no 
crediário comum não é tão drástica, se leva-
da em conta a relativa estabilidade da moe-
da. Se, de julho até esta semana, o consumi-
dor de menor renda podia planejar suas com-
pras de bens duráveis por prazos bastante 
elásticos, ele será levado agora a poupar pe-
quenos valores a cada mês para fazer mais 
adiante a aquisição desejada. E vai verificar, 
na prática, que o custo final lhe deVerá ser 
menos pesado. 

Além disso, continua existindo a possibi-
lidade de compras a prazo por meio de che-
ques pré-datados, a modalidade mais comum 
hoje de financiamento ao consumidor. Só que 
nesta hipótese são os próprios lojistas que de-
vem financiar a compra. Se a demanda conti- 

nuar aquecida, pode-se prever que um gran-
de número deles não terá disponibilidades pa-
ra bancar um volume mais apreciável dessas 
operações, embora estas sejam caracteriza-
das por um índice de inadimplência muito 
baixo. 

Quanto ao parcelamento, por três vezes 
apenas, das compras por cartão de crédito, o 
efeito será mais brando, tanto porque os con-
sumidores que utilizam esse instrumento são 
de uma classe de renda mais elevada quanto 
pelo fato de que só excepcionalmente os car-
tões são utilizados para aquisição de bens 
mais caros a prazos dilatados. Deve-se notar, 
ainda, que a tendência é utilizar o cartão 
mais como conveniência do que como moda-
lidade de crédito. Isso é comprovado pela 
crescente popularidade nos mercados dos 
países mais avançados de cartões de débito, 
pelos quais os valores relativos a compras 
são debitados em prazo curto às contas ban-
cárias de clientes. O que mais atinge esse se- 

tor é a proibição aos bancos de financiar ca-
pital de giro das empresas administradoras 
de cartões. 

Nota-se que as medidas do CMN condu-
zem a um ajustamento do mercado, depois de 
um período em que se deu vazão a um tipo de 
consumo por tanto tempo comprimido, em 
função de uma inflação alucinante e de altas 
taxas de juro. O governo, visivelmente, está 
menos preocupado com a velocidade do con-
sumo, neste momento em que se notam signi-
ficativas quedas nos indicadores de insolvên-
cia, do que com o que poderia ocorrer ante a 
aproximação das festas de fim de ano. 

A ninguém surpreendeu que o CMN te-
nha voltado as suas mais fortes baterias so-
bre a área de comercialização de automó-
veis. Os financiamentos específicos terão 
prazo máximo de doze meses, que pode ser 
considerado estreito em face do poder aquisi-
tivo dos estratos mais baixos da classe mé-
dia. Os consórcios estão também sujeitos a  

essa limitação, sendo proibidos os "lances" 
que possibilitavam adiantar a aquisição de 
veículos (a proliferação e a diversificação de 
consórcios para a venda de eletrodomésticos 
ou produtos eletrônicos também suspensas). 
Como se não bastasse, os bancos não vão po-
der mais financiar as revendedoras. 

Se isso vai acabar com o ágio„que irrita,' 
com razão, os responsáveis pela política eco-
nômica, só os fatos irão revelar. Mas, sem 
dúvida, a prática do sobrepreço recebeu um 
duro golpe. O governo sinaliza claramente 
também - e isso precisa ser tido sempre em 
mente pelo mercado - que poderá tomar me-
didas corretivas de impacto ainda maior, se 
se fizer necessário. 

As medidas de contenção ao consumo 
não devem, porém, provocar uma recessão 
nesta fase, como alguns suspeitam. Deve 
ocorrer uma desaceleração, sim, mas a eco-
nomia poderá continuar em franca expansão, 
já que não são exatamente as facilidades de 
crédito q,ue têm impulsionado o ritmo de ati-
vidade. E a estabilidade da moeda que, pre-
servada, sustentará uma taxa de crescimen-
to em nível adequado. 


